
C.Á.?.-.=t'f1.ª-1'Il 7:13.“ rarª.—I.: DE GUARAPARI

MUNICÍPIO DE GUARAPAREIUI: ..:; êríAR 21119

ESTADO Do ESPIRITO SANTO T;; a O N., _, as?, , erá aª *
GABINETE DO PREFEITO 05% %
LEI Nº. 4304/2019

DISPÓE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, EsIaao do Espíriio Santo,
no uso de suas airíbuíções legais, alicerçado nas disposições do ari. 88,
Inciso V, da Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinie

Lil;

Arf. Iº - Fica o Poder Execuiivo aulorizado a firmar Termo de
Fomenio , no valor loIai de R$ 44.000,00 (quarenta e aualro mil reais], como
forma de subvenção social, deniro de rubricas da Secretaria Municipal do
Trabalho, Assisrência e Cidadania —— SETAC, reprogramado para O exercício
financeiro de 2019, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE GUARAPARI / CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO “JANDIRA MARIA FERREIRA ALVES" -— APAE/GUARAPARI-ES,
sociedade civil, de direilo privado, sem fins Iucraiivos, sediada a Avenida
Leblon, nº. 333, Praia do Morro/ES., CEP 29216—390, inscrila na Cadaslro
Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ Nº. 02.325,057-0001/96, declarada de
utilidade pública por força da Lei Municipal Nº. 1774/1998, enIídade
vinculada ao Conselho Municipal de Assisrência Social - COMASG.

Parágrafo Único — O Termo de FomenIO auforizado será para
atender no formato de COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA AO "PROJETO
INTEGRAR: DEFICIÉNCIA NÃO ÉO LIMITE", pelo prazo de aié 12 (doze) meses,
relaiivo ao piso variável de média complexidade, coniralaçõo de pessoal
Técnico especializado e pagamento de encargos sociais.

Anª. 2ª - A Iransferêncía do numerário esfabelecido pelo capuf
do artigo anIeríor, sera procedida em 3 (Irês) parcelas iguais e inlercaladas
de R$ 14.666,66 (aualorze rníl, seiscenios e sessenta e seis reais e sessenfaseis centavos].

Parágrafo Único — Do valor repassado deverá a enfidade
presfar contas semesiralmenle e de forma consolidada, junio a Secreiaria
Municipal da Fazenda — SEMFA, ou órgão responsável, sob pena de não O
fazendo, ficar impedida de firmar novos confraiosjeçonvêníos com O Poder

Público Municipal. / ;) I,fºi
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Art. 3º — Os recursos para subsidiar a mencionada despesa,
encontra-se capíiulado na seguinte dotação orçameniaria:

Órgão: 36.02
Unidade: 203
Elemenio: 3.3.50.43.00

Art. 4º - Esia Lei entrará em vigor na daia de sua publicação.

Guarapari — ES, 1 i de nflarço de 2019,
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EDSON FIGUEIR o MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL)

Autoria do PL Nº, 016/2019: Poder Executivo Municipal
Processo Administrativo Nº. 6146Z2019


